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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

2.022. 

J , 
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VER.ALE NP E RIBEIRO LUCENA 

PARECER SOBRE VETO AO PROJETO DE LEI N° 
005/2022 

A Comissão de Constituição e Justiça, após análise do Veto do 
Executivo Municipal ao Projeto de Lei n°. 005/2022 'SÚMULA: "DISPÕE SOBRE 
A CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES E JOVENS APRENDIZES NAS 
EMPRESAS VENCEDORAS DE LICITAÇÃO PÚBLICA OU DAS ENTIDADES 
CONVENIADAS DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE - MT, E DÁ OUTRAS 
PROVI DÊNCIAS",emite Parecer Favorável à sua Aprovação. 

Plenário das Deliberações, em Rosário Oeste-Mt., 05 de maio de 

=PRESIDENTE= 

VERa. VANjARAÚJO ALVES 
=VICE-PRESIDENTE= 

VER. FLÁVI6LOUREIRO 
=MEMBRO= 


